
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

Praça dos Três Poderes, nº 01 

Bairro Centro, Campo Verde – MT 

CEP 78.840-000. Tel. (66) 3419-1310 

 

 

INDICAÇÃO N. º 318/2021. 

 
  

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE 
OBJETIVEM EM UTILIZAR O PROGRAMA “CASA 
VERDE E AMARELA” NO NOSSO MUNICÍPIO DE 
CAMPO VERDE. 

 

    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Digníssimo Prefeito 
Municipal de Campo Verde. 
 
 

SALA DAS SESSÕES; 
                                                             Em 13 de setembro de 2021. 

 
 

 
MIGUEL DE PAULA OLIVEIRA  

 Vereador 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

 
                                         Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos neste 
Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas que objetivem em utilizar o 
programa “Casa Verde e Amarela” no nosso Município de Campo Verde. 
  

                                        O Programa reúne iniciativas habitacionais do Governo Federal com 
objetivo de atender as necessidades habitacionais da população de baixa renda. O Casa Verde 
e Amarela vai promover o desenvolvimento institucional de forma eficiente no setor de 
habilitação e estimular a modernização no setor de construção e a inovação tecnológica. Dessa 
forma irá facilitar o acesso da população a uma moradia digna, garantindo mais qualidade de 
vida.                                    
                Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o 
unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 

 


